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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESGRIMA
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FUNDADA EM 5 DE JUNHO DE 1927

FORMULÁRIO DE

REGISTRO E /OU INSCRIÇÃO ANUAL DE ESGRIMISTAS

FORMULÁRIO Nº        / 2012  do      
- A ser preenchido e expedido à CBE pela Entidade de Prática Esportiva -

Do Presidente do(a)       
Ao Presidente da Confederação Brasileira de Esgrima

ASSUNTO : REGISTRO / INSCRIÇÃO ANUAL DE ESGRIMISTA. 

1. A fim de credenciar esgrimista(s) de nossa entidade para poder (em) integrar nossas delegações em competições regionais, estaduais, nacionais ou internacionais, no transcorrer do ano mencionado, solicito o “REGISTRO  e/ou  INSCRIÇÃO  ANUAL” na CBE :

· REGISTRO: que terá validade permanente na CBE, para o(a)(s) esgrimistas que está(ão) se filiando e fazendo sua primeira Inscrição Anual na CBE.

· INSCRIÇÃO ANUAL: que terá validade até 31 de dezembro deste ano, para todo(a)(s) esgrimista(s) que poderá(ão) integrar nossas representações em competições.
2. Conforme a RELAÇÃO NOMINAL, no item 5 abaixo, está(rão) relacionado(s) o(s) seguinte(s) total(is) de esgrimista(s), pertencente(s) ao quadro deste filiado indireto :

	
ESGRIMISTAS
	NOVOS

no biênio
	ANTIGOS

no biênio

	Atletas
	   
	   

	Árbitros
	   
	   

	Mestres d’Armas
	   
	   

	Armeiros
	   
	   

	Médicos
	   
	   

	Outros Oficiais
	   
	   

	TOTAL DE ESGRIMISTAS 
	   
	   



Os “esgrimistas – atletas” devem constar de RELAÇÃO NOMINAL em separado dos demais esgrimistas.

3. Solicitamos a remessa de BOLETO BANCÁRIO correspondente ao valor total da(s) inscrição(ões) anual(is) de esgrimista(s) – atleta(s) constante(s) da RELAÇÃO NOMINAL, no item 5 abaixo, incluindo as despesas bancárias e os centavos do código identificador de nossa entidade, o qual será quitado a contar de hoje, no prazo de até 30 (trinta) dias.

O valor correspondente as inscrições de esgrimistas – atletas, relacionados no item 5 deste Formulário, é de  R$      , 00 (      Reais).

Uma vez quitado o débito, esperamos receber da CBE o CARTÃO DE LICENÇA ANUAL de cada esgrimista - atleta, a fim de habilitá-lo a ser inscrito e participar de competições. Aguardamos, também, o mesmo cartão para os demais esgrimistas citados na RELAÇÃO do item 5 abaixo.
4. Em ANEXO, seguem a(s) “FICHA(S) DE CADASTRO(S) INDIVIDUAL(IS) BIANUAL(IS)” , com  três (3) novas fotos atuais e iguais, 3x4 cm de cada esgrimista, que será registrado e / ou inscrito pela primeira vez no biênio.

OBSERVAÇÕES QUANTO ÀS FICHAS DE CADASTRO INDIVIDUAL BI-ANUAL:

- Nos anos pares :

. Esta entidade filiada envia a “ficha de cadastro individual bi-anual” de todos os seus esgrimistas, que é válida para o biênio ano par / ano impar.

- Nos anos ímpares : 

. Esta entidade filiada envia a “ficha de cadastro individual bi-anual” apenas de esgrimista(s) que está(ão) se registrando na CBE, que é válida até o final do ano impar.

5. Os esgrimistas abaixo, registrados por esta entidade somente serão inscritos em competições, de toda e qualquer natureza ou categoria, após receberem o CARTÃO DE LICENÇA ANUAL DA CBE, habilitando-os a participar de competições, comprometendo-se a respeitar e cumprir as regras e normas em vigor desta entidade, da Federação Estadual, da CBE e da FIE.

	SOBRENOME  e NOME dos (as) esgrimistas :

- Escrever em letras MAIÚSCULAS UM SOBRENOME e um nome, para uso nas competições, iguais aos constantes na FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL BIANUAL.


	Nº de Registro na CBE

-vitalício-

(só escrever nº de registro de esgrimista ANTIGO)
	Nº de Inscrição Anual CBE

(não preencher,  CBE informará )
	Nº do Cartão Licença Anual CBE
(não preencher)
	Ano
de
nasci -mento
	Categoria :
- atleta por idade
- árbitro
- mestre d’armas
- armeiro
- oficial
	Competições

Nacionais
participação este ano
	Valor individual do depósito

da categoria 
(escrever o  valor SEM os centavos )


	
	
	
	
	
	
	SIM
	Não
	

	01)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	02)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	03)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	04)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	05)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	06)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	07)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	08)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	09)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	10)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	11)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	12)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	13)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	14)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	15)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	15)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	16)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	17)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	18)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	19)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	20)             
	     
	
	
	    
	 FORMDROPDOWN 

	   
	   
	R$   

	
	
	
	
	
	          TOTAIS
	  
	  
	     ,00 reais

	Local e data
	Nome e cargo de quem assina
	Assinatura do responsável pelas informações :
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LEMBRETES QUANTO A RESPONSABILIDADE, PRAZOS E  VALORES:

1ª) QUANTO À RESPONSABILIDADE.

As inscrições de esgrimistas são da responsabilidade única das entidades de prática desportiva, as quais são filiados. Bem como os encargos financeiros e documentais.

2ª) QUANTO À REMESSA DESTE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ANUAL / REGISTRO DE ESGRIMISTAS.

A “FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL BIANUAL” é válida para os biênios com início nos anos pares.

· Quanto aos anos pares.

Até 30 de novembro do ano anterior, esta entidade filiada faz chegar, na CBE, este “Formulário de Registro / Inscrição Anual de Esgrimista”, preenchendo, no item 3 abaixo, a relação nominal e os dados pessoais de cada esgrimista :

-   Anexará a “ficha de cadastro individual bianual” de cada um de seus esgrimistas, para o ano par seguinte.

· Quanto aos anos impares.
Até 30 de novembro do ano anterior, esta entidade filiada faz chegar, na CBE, este “Formulário de Registro / Inscrição Anual de Esgrimista”, preenchendo no item 3 deste formulário a relação nominal e os dados pessoais de cada esgrimista :

· Sem anexar a “ficha de cadastro individual bianual”, para esgrimista antigo(a) nesta entidade, inscrito no ano anterior.

· Anexando a “ficha de cadastro individual bianual” de cada um de seus esgrimistas novos na entidade nesta entidade – iniciante, há dois anos sem inscrição anual ou transferido de outra entidade - para o ano impar seguinte.

Os esgrimistas novos poderão ser inscritos a qualquer momento, no decorrer de um ano, respeitado os prazos de interstício e antecedência, a fim de que possam competir em determinado evento.

3ª) QUANTO AOS VALORES DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO ANUAL.

Decisão da Assembléia Geral de 2008, para os valores de Inscrição anual.

· Até a data fixada : R$ 90,00

· Após a data fixada : R$ 150,00

· Esgrimista novo em qualquer época : R$ 90,00

· Esgrimista Infantil : R$ 45,00

· Esgrimistas novos ou antigos, a menos de 30 dias de prova da qual pretendem  participar: Não poderão ser inscrito.
As inscrições feitas após dez de outubro serão válidas para o ano seguinte.
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